
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANNO 21 — 25.° DA REPUBLICA — N. 2 SABBADO, 3 DE JANEIRO DE 1914 

Actos do Poder Legislativo 
, L E I N. 1.412-A DE 30 DE DEZEMBRO DE 1913 

Âuctoriza o Governo a cancelar ao bicharei Gastão Ma
deira auxilio para experiências definitivas de um novo 
typo da aeroplanos, de seu invento. , 

O Dr. Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice^Presi-
dente do Estado de São Paulo, em exercício. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a Lei seguinte : 
• , . Artigo !.") E ' auctorizado o Governo a conceder aó 
bacharel Gastão Madeira passagem para. 'a Europa 'assist 
tencia annual de 18:000$Ò0Q em 'dois' exercícios, ( para expe
riências definitivas de um novo typo de aeroplanos', de sua 
invenção. . ~ <i 

§ único. O Governo realizará, para este fim, as necesf 
sari as operações de credito. . . . 

Artigo 2.*) Revogam-se as disposições, em cantrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 30 de 

Dezembro de 1913. ' , , ,, . , 
C A R L O S . A U O ' U S T O ' P E R B I R A ' G U I M A R Ã E S * ' 

Raphael A.'.", Sampaio Vidal. 
Publicada na Secretaria dc Estalo dos.-Negócios da Fa

zenda, em 30.de Dezembro de 1913.—• I/iüz Americano, of-
ficial-maiòr, 

L E I N. 1413,— DE 2 JANEIRO DE 1914 

Modiâci a lei n. 1291, dz 20 de Dezembro cie 1911, na parte 
referente á bitola da estrada de ferro deCaconde | 

O dr. Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice-Presideute 
do Estado de São Paulo, em exercício, ná forma do § 1." do 
artigo 28'da Constituição,- ' ' 

Faço saber que o Congresso Legislativo do 'Estado'de
cretou 'e eu promulgo a lei seguinte: ' :* * ' J i j 

Artigo t." Fica modificada "a lei numero mil duzentos 
e noventa e um, de vinte de Dezembro de mil novecentos e 
onze, lia parte referente á bitola da estrada de ferro de Ca-
eonde, que poderá também ser de 0m,60 (sessenta centímetros). 

Artigo 2." Revogam-se as disposições era contrario. 
O dr. Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, 

_ Commercio, e Obras Publicas, assim.a faça executar. . 
V .Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2. de 
Janeiro de 1914. ' 

CARLOS AUGUSTO PEREIRA. GUIMARÃES. 
Paulo de Moraes Barros. ' ' 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, aos 2 de Janeiro de 
1914. — O direetor-geral, Eugênio Leféore. 

Lctos do Poder Executivo 
(*) D E C R E T O N. 2460 — DE 31 DE DEZEMBRO DE 1913 

Âuctoriza a abertura ao trafego,,-do trecho entre Santos ê 
Conceição de Itan^iaen, da Estrada.âe Ferro de Santos 
a Santo Antonio do J u q u i à . , 

O Vice-presidente do Estado de S. Paulo, em .exercício, 
na fórmá do § .1.° artigo 28 da Constituição, 

(*) Publicado pela 2," vez, por ter sabido incompleto. 

Attendendo ao reqnerido pela Southern S. Paulo Raihyay 
Company, e sobre proposta da Secretaria de Estado dos Ne
gócios da Agricultura, Commercio p Obras Publicas, » 

Decreta.: ' 
Artigo 1.°. Fica aúctorizada a abertura, ao traiego 

do trecho, com 56 kilòmetros. de extensão, entre Santos e 
,Conceição, do. Itanhaen, comprehendendo as estações inter
mediarias de; S. Vicente, Samaritá e Praia Grande, respe
ctivamente nos kilòmetros 7, 18 e 38, da estrada de ferro a 
que se referiram os decretos números 1548, de 21 de De
zembro de 1907, 1665 de, 25 de Setembro de 190H e .2081 
de 20 de Julho de 1911.s!, . ,, ... 7-• " ' 
. i J Artigo 2.°,. .Vigorarão na alludida estrada o regulamento 

.ide transporte.e do telegrapho approvado .pelo; decreto s n. 
312, de 21 de Novembro de 1912 e a pauta o classificação 
de mercadorias approvàdas pelo decreto n.. 2311 da mesma 
data. , . , ' ' , , i '> 

. , Artigo 3.°, Vigorarão também, a titulo provisório, du
rante o prazo máximo de 2,'aunos, os preços 'básicos de ta
rifas constantes da tabeliã que com este baixa e será archi-
vada na Directoria de Viação da Secretaria dé Est<»do dos 
Negócios, s da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, de
pois de rubricada 'pelo respectivo director. 

§ 1." Findo "o prazo acima' fixado, a Compauhia pro
cederá á .revisão de ditos preços, de accôrdo com o Governo, 
procuraudo attender, tanto quanto' possível aos' interesses'da 
zona tributaria. "' . ' , r \ " * 

§ 2.° A condição acima será reduzida" a ""termo que a 
Companhia deverá assignar dentro de 15 dias a ; contar desta 
data. ' ' • > ;• • j 

Artigo 4.° Conforme estipulação contractual decorrente 
da disposição do decreto de concessão, serão respeitados os 
direitos de terceiros, especialmente os da «The City of Santos , 
Improvements Co.», quanto ao privilegio relativo ao tramwfty 
de Santos a S. Vicente. 

* > 
Palacio d̂o Governo do Estado de S. Paulo, aos 31 de 

Dezembro de 1913. 

CARLOS AUGUSTO PEREIRA GUIMARÃES; 

Paulo de Moraes Barros. . ' 

S O U T H E R N S A N P A U L O R A I L W A Y 

BASES DAS TARIFAS 

Tabeliã. I 

PassageirOs ; . ' . ).» classe „ 8.» classe 

Dé 0-a 100 kils. por passageiro por kilm. 85 réis " 50 réis 
» 101 em deante kils. por passageiro por í. , . 

kilometro 80 réis 45 réis 
M . A passagem .mínima é ( ,de. 303 réis para a primeira classe 
e 200 réis para a segunda classe. 

Nos domingos e dias feriados em qué, correrem trens de 
ida e volta do horário, veuder-se-ão bilhetes de excursão de 
1.* e 2." classe, entre Santos e Itanhaèn, respectivamente, 
•aos; preços de 7$503 e 4$500* réis*', * - ' ' 

Tabeliã 1-A * 

Bagagem de passageiros (artigo 27 do regulamento). 
Até 100 kils. por tonelada e por ki l , 500 réis 
mais de 100 kils. por tonelada' e por ..kil. 400 réis., . , 

O frete minimo de um , despacho, é de 200 réis para 
cada estrada, 
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